INDICAÇÃO Nº 
683
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias para o aumento do efetivo das polícias civil e militar no município de Itupeva.

JUSTIFICATIVA

Diante da urgente necessidade de aumentar o número de policiais civis e militares no município de Itupeva, o Conseg daquele município no pleno desempenho de suas funções, aponta esta necessidade, e, acreditando na extrema relevância da matéria, trazemos ao Exmo. Sr. Governador a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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